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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETU. DA VSREADORA KELEN ADRIANA C.C. MESQUITA. 

E_stS A C  
Emenda modificativa n° 17 /3 /2018 ao Projeto 
de lei n° 05012018, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Parauapebas, para o 
exercício de 2019 e dá outras providências. 

nta, 

A Câmara Municipal Vereadores de Parauapebas aprova: 

Art. 1°. Fica modificada seguinte rubrica constante do projeto de Lei n° 050/2018, que estima a 
receita e fixa a despe 	dc Município de Parauapebas, paia o exercício de 2019, conforme 
tabelas anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A implementação de fontes de energia elétrica por fontes alternativas e limpas, bem como é 
fundamental a implantação d€: unidades Geradoras de Energia para suportar as novas formas de 
produção de Energia fotovoltaica que é a energia elétrica produzida a partir de luz solar, e pode 
ser produzida mesmo em dias nublados ou chuvosos quanto maior for a radiação solar, maior será 
a quantidade de eletricidade ,iiroduzida. O projeto de implanta0o de usinas geradoras de energia 
solar, tem o objetivo de bal..iar o custo de energia utilizada, usada pelas famílias de projetos 
habitacionais, e munícipes com baixa renda. 

Por esta causa nobre peço-lhe uma emenda parlamenta de 76.000,00 (setenta e seis mil reais), 
Destinado à Secretaria Munichal de Mineração De Energia, Ciência e Tecnologia. 

Atualmente o consumo de energia é muito alto, e os moradores tem padecido com os valores 
exorbitantes de energia elétrica, já com a implantação das referidas unidades o município poderá 
economizar até 50% dos gastos com a energia. É sabido que energia solar é renovável, ou seja, 
se renova conforme a radiaçã) solar continua. 

Tal emenda é também para 	revestida para a implantação de um sistema de minegeração de 
energia solar fotovoltaica cor ectada à rede da distribuidora de energia elétrica local, no Município 
de Parauapebas. 
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ANEXO 

Identificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. Fonte Valor 

Desp. Recurso 
1a 2884688888.001 En andas Parlamentares 3 3.90. 100100 76.000,00 

:-.9.00 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 29 Sec. Mun. de Min. De energia. Ciência e Tecnologia. 
UO 2901 Sec. Mun. de Min. De energia. Ciência e Tecnologia. 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

1a 19.752.3067.2.25 
8 

lmp àntação de unidades 
Ger,,,,dores de energia. 

4 4.90. 
_52.00 

100100 76.000,00 

TOTAL 76.000,00 
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